
PRÁTICOS E PRATICAGEM NOS PORTOS 

Módulo III – Gerenciamento de um 
Passadiço 

PRP 
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OBJETIVOS 

- Apresentar alguns aspectos importantes 

envolvendo o interrelacionamento dos agentes da 

praticagem e os membros da tripulação do navio, 

notadamente no Passadiço, durante a 

chegada/saída dos portos. 
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REFERÊNCIAS 

- Guia prático de Gerenciamento da Equipe do 

Passadiço (Cap.VII) 

                                        Capt.(MNI)  A. J. Swift  
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ROTEIRO 

•• RECOMENDAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS RECOMENDAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS PARA PRÁTICOSOPERACIONAIS PARA PRÁTICOS; 

•• DEVERES DO COMANDANTE, DOS OFICIAIS DO DEVERES DO COMANDANTE, DOS OFICIAIS DO 
PASSADIÇO E DO PRÁTICO;PASSADIÇO E DO PRÁTICO;  

•• PONTO DE EMBARQUE DO PRÁTICO;PONTO DE EMBARQUE DO PRÁTICO;  

•• PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE  PRÁTICO;PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE  PRÁTICO;  

•• TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE O COMANDANTE E O TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE O COMANDANTE E O 
PRÁTICO;PRÁTICO;  

•• PLANO DE NAVEGAÇÃO E IDIOMA UTILIZADO;PLANO DE NAVEGAÇÃO E IDIOMA UTILIZADO;  

•• INFORMAÇÕES DE INCIDENTES E ACIDENTES; eINFORMAÇÕES DE INCIDENTES E ACIDENTES; e  

•• RECUSA DE PRESTAR SERVIÇOS DE PRATICAGEM.RECUSA DE PRESTAR SERVIÇOS DE PRATICAGEM.  
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RECOMENDAÇÕES SOBRE OS RECOMENDAÇÕES SOBRE OS 

PROCEDIMENTOSPROCEDIMENTOS  

OPERACIONAIS PARA PRÁTICOSOPERACIONAIS PARA PRÁTICOS  

  
        

  Uma praticagem eficiente depende, entre outras coisas, daUma praticagem eficiente depende, entre outras coisas, da  eficácia eficácia 
das comunicaçõesdas comunicações  ee  da troca de informações entre o prático, o da troca de informações entre o prático, o 
Comandante e o pessoal do passadiço, e do entendimento mútuo Comandante e o pessoal do passadiço, e do entendimento mútuo   
que cada um deles tem das atribuições e das tarefas dos outrosque cada um deles tem das atribuições e das tarefas dos outros. .   
O estabelecimento de uma coordenação adequada entre o prático, O estabelecimento de uma coordenação adequada entre o prático, 
o Comandante e o pessoal do passadiço, levando em consideração o Comandante e o pessoal do passadiço, levando em consideração 
os sistemas e os equipamentos do navio à disposição do prático,os sistemas e os equipamentos do navio à disposição do prático,  
contribuirá para a realização de uma navegação de praticagemcontribuirá para a realização de uma navegação de praticagem  
segura e rápida.segura e rápida.  
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DEVERES DO COMANDANTE, DOS DEVERES DO COMANDANTE, DOS 

OFICIAISOFICIAIS  

DO PASSADIÇO E DO PRÁTICODO PASSADIÇO E DO PRÁTICO  

  
        

  

Apesar dos deveres e das obrigações de um Prático, sua presença a Apesar dos deveres e das obrigações de um Prático, sua presença a 
bordo não exime o Comandante ou o Oficial de Serviço no bordo não exime o Comandante ou o Oficial de Serviço no 
Passadiço dos seus deveres e obrigações com relação à segurança Passadiço dos seus deveres e obrigações com relação à segurança 
do navio. É importante que, por ocasião do embarque do Prático do navio. É importante que, por ocasião do embarque do Prático 
no navio, e antes do início da praticagem, que o no navio, e antes do início da praticagem, que o PráticoPrático, o , o 
ComandanteComandante  e o e o pessoal do Passadiçopessoal do Passadiço  estejam cientes das suas estejam cientes das suas 
respectivas atribuições para a travessia segura do navio.respectivas atribuições para a travessia segura do navio.  

 

*Atenção: Procure facilitar a 
chegada/partida do Prático a bordo. 
Não se esqueça que o auxílio dele é 

precioso, para a segurança do navio. 

http://www.mar.mil.br/ciaga/index.htm


DEVERES DO COMANDANTE, DOS DEVERES DO COMANDANTE, DOS 

OFICIAIS DO PASSADIÇO E DO PRÁTICOOFICIAIS DO PASSADIÇO E DO PRÁTICO  

  

        

  O Comandante, os Oficiais do passadiço e o Prático dividem O Comandante, os Oficiais do passadiço e o Prático dividem 
responsabilidades para que haja boas comunicações e responsabilidades para que haja boas comunicações e 
entendimento das atribuições de cada um para a condução entendimento das atribuições de cada um para a condução 
segura da embarcação nas águas em que estiver sendo segura da embarcação nas águas em que estiver sendo 
realizada a praticagem.realizada a praticagem.  
        O Comandante e os Oficiais do passadiço têm o dever de O Comandante e os Oficiais do passadiço têm o dever de 
dar apoio ao Prático e assegurar que as suas ações sejam dar apoio ao Prático e assegurar que as suas ações sejam 
monitoradas o tempo todo.monitoradas o tempo todo.  
        Não se deve esquecer, no entanto, que a responsabilidade Não se deve esquecer, no entanto, que a responsabilidade 
pela segurança do navio continuará sendo sempre do pela segurança do navio continuará sendo sempre do 
Comandante e não do Prático.Comandante e não do Prático.  
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Exemplos de Sites da Praticagem 
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Exemplos de Sites da Praticagem 
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PONTO DE EMBARQUE DO PRÁTICOPONTO DE EMBARQUE DO PRÁTICO  

        

  
  
        A autoridade competente deve estabelecer e divulgar a localização A autoridade competente deve estabelecer e divulgar a localização 
dos pontos para o embarque e o desembarque do Prático com dos pontos para o embarque e o desembarque do Prático com 
segurança.segurança.  
        O ponto de embarque do Prático deverá estar a uma distância O ponto de embarque do Prático deverá estar a uma distância 
suficiente de onde tem início a zona de praticagem para permitir suficiente de onde tem início a zona de praticagem para permitir 
condições seguras para o embarque.condições seguras para o embarque.  
        O ponto de embarque do Prático deverá estar também localizado O ponto de embarque do Prático deverá estar também localizado 
num lugar que permita que haja tempo e espaço suficientes para num lugar que permita que haja tempo e espaço suficientes para 
atender à necessidade da troca de informações entre o Comandante e atender à necessidade da troca de informações entre o Comandante e 
o Prático.o Prático.  
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PROCEDIMENTOS PARA A PROCEDIMENTOS PARA A 

SOLICITAÇÃO DE PRÁTICOSOLICITAÇÃO DE PRÁTICO  

  
        

  
A autoridade competente deve estabelecer, divulgar e manter os procedimentos A autoridade competente deve estabelecer, divulgar e manter os procedimentos 
para a solicitação do Prático para um navio de entrada ou saída, ou para alterar o para a solicitação do Prático para um navio de entrada ou saída, ou para alterar o 
local de atracação ou de fundeio. local de atracação ou de fundeio.   
      Como os recursos humanos e técnicos têm que ser planejados com bastante Como os recursos humanos e técnicos têm que ser planejados com bastante 
antecedência antecedência o funcionamento de um serviço de o funcionamento de um serviço de praticagempraticagem  eficiente depende de eficiente depende de 
que as informações relativas ao ETA ou ao ETD sejam fornecidos o mais cedo que as informações relativas ao ETA ou ao ETD sejam fornecidos o mais cedo 
possível pelo navio, com atualizações possível pelo navio, com atualizações frequentesfrequentes, quando for possível., quando for possível.  
As comunicações através do VHF, ou por outroAs comunicações através do VHF, ou por outro  
meio, devem ser estabelecidas o mais cedo possível meio, devem ser estabelecidas o mais cedo possível   
para permitir que o Comandante confirme o ETA para permitir que o Comandante confirme o ETA   
do navio e que a do navio e que a praticagempraticagem  forneça informações forneça informações   
pertinentes com relação ao embarque do Prático.pertinentes com relação ao embarque do Prático.  
  
A mensagem deverá conter informações com o nome A mensagem deverá conter informações com o nome   
do navio, indicativo, dimensões do navio, ETA no do navio, indicativo, dimensões do navio, ETA no   
ponto de embarque do Prático, destino, local de ponto de embarque do Prático, destino, local de   
atracação, o bordo de atracação e outras informações atracação, o bordo de atracação e outras informações   
pertinentes.pertinentes.  
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TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE O TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE O 

COMANDANTE E O PRÁTICOCOMANDANTE E O PRÁTICO  

          

  O Comandante e o Prático devem trocar informações com relação O Comandante e o Prático devem trocar informações com relação 
aos procedimentos de navegação, regras e condições locais e as aos procedimentos de navegação, regras e condições locais e as 
características do navio. características do navio.   
        Essa troca de informações deve ser um processo contínuo que, Essa troca de informações deve ser um processo contínuo que, 
de um modo geral, prossegue durante toda a praticagemde um modo geral, prossegue durante toda a praticagem  ..  

Os Práticos devem considerar a utilização de um Os Práticos devem considerar a utilização de um Cartão de Cartão de 

Informações (Pilot Card)Informações (Pilot Card), um formulário, uma lista de verificação , um formulário, uma lista de verificação 

ou outro auxílio à memória, para assegurar que sejam abordados ou outro auxílio à memória, para assegurar que sejam abordados 

os itens essenciais para troca de informações.os itens essenciais para troca de informações.  
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TROCA DE INFORMAÇÕES 

        

  
Apresentação de Apresentação de Cartão do Prático ( Pilot Card )Cartão do Prático ( Pilot Card )  preenchido. Além disso, preenchido. Além disso, 
deverão ser fornecidas informações sobre a velocidade de guinada em deverão ser fornecidas informações sobre a velocidade de guinada em 
diferentes velocidades, os diâmetros táticos, as distâncias necessárias para diferentes velocidades, os diâmetros táticos, as distâncias necessárias para 
parar o navio e, se houver, outros dados adequados.parar o navio e, se houver, outros dados adequados.  
        Uma concordância geral sobre os planos e procedimentos, inclusive sobre Uma concordância geral sobre os planos e procedimentos, inclusive sobre 
os planos de contingência, para a navegação de praticagem prevista.os planos de contingência, para a navegação de praticagem prevista.  
Análise de condições específicas, tais como: condições do tempo, Análise de condições específicas, tais como: condições do tempo, 
profundidade da água, correntes de marés e tráfego marítimo que possa ser profundidade da água, correntes de marés e tráfego marítimo que possa ser 
esperado durante o trajeto.esperado durante o trajeto.  
        Análise de quaisquer características de manobra incomuns, dificuldades Análise de quaisquer características de manobra incomuns, dificuldades 
com relação às máquinas, problemas nos equipamentos de navegação ou com relação às máquinas, problemas nos equipamentos de navegação ou 
limitações com relação à tripulação que possam afetar a operação, o limitações com relação à tripulação que possam afetar a operação, o 
controle ou a manobra do navio com segurança. Informações sobre as controle ou a manobra do navio com segurança. Informações sobre as 
providências relativas à atracação; utilização, características e número de providências relativas à atracação; utilização, características e número de 
rebocadores; lanchas para auxiliar a atracação e outros recursos externos.rebocadores; lanchas para auxiliar a atracação e outros recursos externos.  
        Informações sobre as medidas relativas à amarração; e confirmação do Informações sobre as medidas relativas à amarração; e confirmação do 
idioma a ser utilizado no passadiço e com participantes externos idioma a ser utilizado no passadiço e com participantes externos 
(rebocadores).(rebocadores).  
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PLANO DE NAVEGAÇÃO e PLANO DE NAVEGAÇÃO e   

IDIOMA PARA AS COMUNICAÇÕESIDIOMA PARA AS COMUNICAÇÕES  

        

  PLANO DE NAVEGAÇÃOPLANO DE NAVEGAÇÃO  
  
      Deve ser claramente entendido que qualquer plano de Deve ser claramente entendido que qualquer plano de 
navegação é uma indicação básica das intenções preferidas, e navegação é uma indicação básica das intenções preferidas, e 
tanto o Prático como o Comandante devem estar preparados para tanto o Prático como o Comandante devem estar preparados para 
abandonáabandoná--lo quando as circunstâncias assim o exigirem.lo quando as circunstâncias assim o exigirem.  
  
IDIOMA PARA AS COMUNICAÇÕESIDIOMA PARA AS COMUNICAÇÕES  
  
        Os Práticos devem estar familiarizados com a Publicacão: Os Práticos devem estar familiarizados com a Publicacão: 
“Frases Padrão para Comunicação Marítima da Organização “Frases Padrão para Comunicação Marítima da Organização 
Marítima Internacional”Marítima Internacional”  e utilizáe utilizá--la em situações adequadas la em situações adequadas 
durante as comunicações via rádio, bem como durante a durante as comunicações via rádio, bem como durante a 
comunicação verbal no passadiço. Isto permitirá que o comunicação verbal no passadiço. Isto permitirá que o 
Comandante e o Oficial de serviço no passadiço compreendam Comandante e o Oficial de serviço no passadiço compreendam 
melhor as comunicações e o seu propósito. melhor as comunicações e o seu propósito.   
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INFORMAÇÕES DE INCIDENTES E INFORMAÇÕES DE INCIDENTES E 

ACIDENTESACIDENTES  

        

  Ao desempenhar suas tarefas de praticagem, o Prático deve Ao desempenhar suas tarefas de praticagem, o Prático deve 
informar qualquer coisa que seja observada que possa afetar a informar qualquer coisa que seja observada que possa afetar a 
segurança da navegação ou a prevenção da poluição. Em especial, segurança da navegação ou a prevenção da poluição. Em especial, 
o Prático deve informar, logo que possível, qualquer acidente que o Prático deve informar, logo que possível, qualquer acidente que 
possa ter ocorrido com o navio ou quaisquer irregularidades possa ter ocorrido com o navio ou quaisquer irregularidades 
observadas com as luzes de navegação, marcas e sinais.observadas com as luzes de navegação, marcas e sinais.  
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RECUSA DE PRESTAR SERVIÇOS DE RECUSA DE PRESTAR SERVIÇOS DE 

PRATICAGEMPRATICAGEM  

        

    
        O Prático deve ter o direito de se recusar a praticar quando o   O Prático deve ter o direito de se recusar a praticar quando o     
        navio oferecer perigo à segurança da navegação ou ao meio navio oferecer perigo à segurança da navegação ou ao meio   
        ambiente. ambiente.   
        Qualquer dessas recusas, juntamente com os motivos alegados, Qualquer dessas recusas, juntamente com os motivos alegados,   
        deverá ser informada imediatamente à autoridade competente, deverá ser informada imediatamente à autoridade competente,   
        para as medidas cabíveispara as medidas cabíveis..  
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CONCLUSÃO 

        

• Cultura operacional silenciosa : normalmente, pouca 
informação é transmitida espontaneamente. 

•  No presente, não se espera dos Práticos que eles 
forneçam muitas informações ao Comandante, o que 
geralmente acontece; o reverso também é verdadeiro. 

• Há diferenças fundamentais nas expectativas dos dois 
grupos. 

• A falta de entendimento mútuo gerado pelos fatores 
acima é uma ameaça à segurança da navegação. Para 
enfrentar esta ameaça, é imprescindível estimular ou 
mesmo impor a adoção de procedimentos eficazes de 
troca de informações tendo como diretriz mínima a 
Resolução A-960 da IMO. 
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TROCA DE INFORMAÇÕES 

• A Resolução A.960(23) da Organização Marítima Internacional 
(IMO) estabelece recomendações sobre treinamento, certificação e 
procedimentos operacionais para práticos, com foco nos práticos que 
atuam em águas costeiras e portuárias, e não em alto-mar. Esta 
resolução foi adotada em 5 de dezembro de 2003 e substituiu a 
Resolução A.485(XII). 

• O texto aborda a necessidade de padrões mínimos de treinamento, 
certificação e procedimentos para garantir a coordenação eficaz entre 
os práticos e o pessoal de bordo, contribuindo assim para a segurança 
marítima. Além disso, ela incentiva os governos a implementarem 
essas recomendações o mais rápido possível e prevê revisões 
contínuas pela IMO conforme a experiência na aplicação das normas 
for sendo adquirida. 
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PONTO DE EMBARQUE DO PONTO DE EMBARQUE DO 

PRÁTICOPRÁTICO  

“Zé Peixe” – 71 anos. 
Prático de Aracajú 
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FIM 
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